
INDICAÇÃO 
 
 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando-lhe providenciar repintura da
faixa de pedestre em frente a Escola
Estadual Doutor Carlos de Campos,
localizada na rua Onze de Agosto, no
bairro Vila América. 
 
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

O vereador Wagner Lima, no uso de suas atribuições legais e em atendimento à solicitação
dos moradores do município, vem por meio deste, indicar ao Sr. Prefeito que determine a
repintura da faixa de pedestre em frente a Escola Estadual Doutor Carlos de Campos,
localizada na rua Onze de Agosto, no bairro Vila América.
 
Justificamos a presente tendo em vista que a faixa de pedestre está imperceptível, além de
os veículos passarem em alta velocidade pelo local, que conta com um intenso fluxo de
pedestres, especialmente nos horários de entrada/saída dos alunos da Escola Estadual
Doutor Carlos de Campos.
 
Atualmente, a faixa de pedestre ao longo da referida rua está desbotada, em alguns trechos
quase totalmente apagadas, o que tem gerado desrespeito por parte dos motoristas e
comprometido a segurança dos alunos e da comunidade local. A repintura da faixa é,
portanto, uma medida essencial para a melhoria da visibilidade e do cumprimento das
normas de trânsito, além de contribuir para a segurança de todos os cidadãos.
 
Diante do exposto, solicito que essa indicação seja acolhida com urgência, a fim de que a
faixa de pedestre seja repintada com a devida clareza e visibilidade, garantindo, assim, mais
segurança e respeito às normas de trânsito para motoristas e pedestres.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de novembro de 2025.

 
 
 

Ver. Wagner Lima 
VEREADOR 
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